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'Pr<t<liura d< Óãa Jooé do.J Campoé 

E&ado d< Óão 'Paulo 

LIVRO N2. 

DECRETO N9 4638/84 

de 09 de abril de 1984 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

=t;JJ;_,~c~;?J_ 

Dispõe sobre abertura de um crédi 

to especial no valor de Cr$ •..••. 

13.800.000,00. 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49, artigo 59 

e 79 da Lei n9 2755 de 16 de Novembro de 1983, e artigo 39, item V do De 

ereto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969; 

da um crédito especial no 

D E c R E T A, I 
Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Faz~ 

valor de Cr$ 13.800.000,00 (treze milhões e o~ 

tocentos mil cruzeiros), autorizado pela lei n9 2820, de 06 de abril de 

1984, destinado a subvencionar as seguintes entidades: 

10.30 

10.30-08460314.32 

10.30-3231 

10.30-08460314.33 

10.30-3231 

10.30-08460314.34 

10.30-3231 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Esportes 

Liga Joseense de Futebol de Salão 

Subvenções Sociais 2.000.000,00 

Liga .01unicipal de Futebol de São José dos Campos 

Subvenções Sociais 10.000.000,00 

Clube de Xadrez de São José dos Campos 

Subvenções Sociais 1.800.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, correra por conta da anulação parcial na mesma importância na se 

guinte dotação do orçamento vigente: 

20.00 

20.00-03080314.12 

20.00-3231 

data de sua publicação, 

09 de abril de 1984. 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Encargos Gerais do J'1unicípio 

A Distribuir 

Subvenções Sociais 13.800.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura l•1unidi~ São José dos Campos, 

4~--_J 
/ Robson Marinho 
' P~efeito Municipal 



'PrefeitUJ<a de c5ão JoJé doé Campoó 

tdtado de c5ão 'Paulo 

LIVRO N.!! 

cont. do decreto n9 4638/84 - fls. 02 

FLS. N~ 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

09 de abril de 1984. 

Secretário e Jurídicos 

Santos 

Fazenda 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza-

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos nove 

do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/rm 

dias 




